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MEDIDA PROVIS RIA N" 2.170-36. DE 23 DE AGOSTO DE ZOOI

Dispíic sobre a ai.l|ui|iistt'açi`tii dos recursos
.le caixa do Tesouro Nacional. c‹n1stiIid:i c
atualixa u lcgislaçãti pcrtinciitc ao assunto c
tl.i initias provttlüictiis,

O PRESII liN›I'I5 l)i\ Kl£I'ÚI5I.lL`z\. nn uso «la atrilittição
quc llic coitfcre o iii't. ol tla Ciiiistitttição. ndota a seguinte Medida
Proiisorizi. com força c lci:

Art. I” Os i'cur×ii~ fiiiancciios ilc tiiiliis :is fontes ile rc
ceittis tla Uttião c di: nas aiitaii|ui.i.\ c I`t|iiil:içi`ic.\ ptilrlicas. iiicliisivc
fttntlos por elas adluin slrailiis, serão tlcpiisilatlos c tnovitnctttatlus
c.\'clusi\'aiiieiitc por im 'médio dos iuccaiiisiiios da coiita tiiiicii do
'l`csour‹i Nacional. na fo inn rcgulaiiiciitatla pelo Poder Excctitivn.

Art. 6” Ficain ' nvalidados os atos pmticudos com base na
Medida Provisória tt! 2.l 0-35. de 26 de julho de 200l.

MEDIDA PROVISÓRIA N"' 2.l72-32. DE 23 DE AGOSTO DE ZOOI

ç Art. 7" Esta Mc ida Prtivisói-ia entni ctn vigor na data dc
sua piiblicâiçãn _e. ressalva o disposto no art. 5”, produz cfcitos a
piinir de I'-' dc janeiro dc l 99. '

An. 8” Fica rei/og ido ‹› piirâigntfo único tlo art. (it) da Lci
it” 8.212. de 24 de julho de 991. '

Manim PROVISÓRIA N* 9..

Seção 1 7 _ 3,; Í;,¡-,ze
&*,. É...

rue»
?

173-Z-l›. DE 23 DE AGOSTO DE 2UOI

Alttra dispositivos da Lei n” 9.870, dc 23
oveinbro dc l999, que dispõe sobrc 0de

valrilr total das antiidades escolares.

O PREfiIDI'ÃN'|`E DA REPÚBLICA. tio um
da atribuição que lhe ctinlciie o art. 62 da Cotistituição. adota ti
seguinte Medida Provisória. cmi força de lei:

Brasi'lia. 23 de ag *to dc 2001: l80” da Independência e
ll3'¿ da República. Ari.

I' 'ÍRN/\Nl)() IIIÊNRIQUE C/\R|)(_)Sí)
I' Im Mtiluii 3,

. i'cniiiiict'atitlo-sc os atuais

de que trata o § lr

I” 1) art. I” da Lei ng 9.870, de 23 dc
iiovcnibrn tlc 1999. passa a viglorar acrcscido dos seguintes §§ 3'-' c -t`~'

3'-' e 4'-' para §§ 5'-' e (ii:

Poíjerã scr acrescido ao valor total anual
montante proporcional ii variação de

.š<

Partígrttlio tlnn. ›. Nus casos cut que caiactcrístictis upcra-
cioiiais cspccilicâis níiii pt 'initaiii a iiioviiiiciitiiç;io fiiiaiiccira pelo sis-
lcuia dc caixtt único ilu ~sintrt›
ccpcionalincnte. a critcriii o :\'lin
positiitltis no Banco do lšri sil S..›\

Nacioiial. os tcciittsos piiilciítii. e,\-
istro dc listado da Ifzizzcnda, scr dc-
. ou na Cai.\;i l-Ícoiiôitiicti Federal.

Art. T* A partir lc l`* de janeiro de l*)*)l). os recursos dos
fiiiidos. das autâirquias c das' funda
.scr aplicados iio incrcai.lo filiziiicc

si I” O l\Iinistro`dc

tçocs piibliczis fcúlcrais iião poderão
iro.

Estado tla Fa/.cii«lti. ein casos ex-
ccpciotials. potlci'i'i atittimiii' as cntitliitlcs a que se rcfcrc ti capiit
«leste artigo tt cfctiiar ;ipliciiçi'cs i

A § 2* As entidades a pic

dispostn no pztrúgrtifo único ao art.I'-' .
in nicrcatlii litiaitcctio, obsci'\';idu ii

se refcrc ti an. l`~` qttc possuem. ctii
I5 dc dc/.cinl›|'o tlc l\)*)S, aiit iri/.tiçíiii lcgislittiia |›:u'a rcali/.ar apli-
cações litianceiras dc suas di ptinibilitlades e assegurada a rcniii-
iicração dc suas aplicaçñes. quc não podera exceder ii incidcnti: sobre
a conta única. l

§ Il” Os recursos qucflx: cncontrarctn aplicados no niercâitlo
littanceiro cni JI de tle/.enihro di: N98 deverão scr transI`ci^itlos pata
ii conta úiiicn do Tcsoiiro Nacioii1`l no dia 4 de janeiro dc l*)99 ou, no
casa de aplicação que exija o ctii
para obtenção de rendimentos, tia

iprimcnto de prazo para resgate ou
data do vencimento respectivo ou

iio dia inicdititzuuciite posterior au|do pagaiuciitn dos rciidiiiiciitos.

§ =l"' As atitttrttitias c I`ut\t`açt'›cs pi'tl›licas, os fiindos por elas
adtuinistiados, bem conto os órgãos da Adininistrtição Pública Federal
direta. poderão manter iia conta únilfa do Tesouro Nacietial, ein apli-
cações n prazo lixo, disponihilidadils linancciras decorrentes de nr-
rccadação dc receitas próprias.
nistério da Fuzeiida.

na *`forma regiilaiuentatla pelo Mi-

nssegurada remuneração tia forma do disposto no § 2* deste artigo,
Ficando vedadas resgates antcs do pra to estabelecido.

§ 59 Às aplicaçoes a putz* fixo dc que trata o § 4* será

§ 6” Os recursos que no *ltimo dia de cada exercício
a do ipei'nianeccrctn aplicados tia forin ' 4* dcstc artigo poderão ser

9.530, de lt) de dczenibro de l997.
deduzidos do montante de que trata e `nciso ll do art. I* da Lei n'

Art. 3* Fica o Tesouro Naci nal atttorizado :t antecipar
recursos provenientes de quaisquer rcce as para cxcctição das des-
pesas, até 0 liniitc das respectivas tlotaçt s orçaiticiitíirias, inediantc
utilização de disponibilidades dc caixa.

§ l'-' O disposto neste artigo nao prcjudicarzi a entrega das
receitas vinculadas aos respectivos bcncftc iirias.

§ 2* A coiiipi^ovaçi'io de utilizaç' › das receitas vinculadas
do Tesouro Nacional. tias linalidatlcs para a' quais foram instituídas.
sera demonstrada mediante relatório ttnual a execução da despesa
orçiu nentária.

§ 3" O disposto ncstc artigo não sc aplica its transferências
constitucionais a que sc refere o art. 159 da onstituição.

Art. 4* O disposto nesta Medida P visória não se aplica
LIOS FCCUÍSOSI

I - do Banco Central do Brasil;
ll - de que trata o § 2* do art. 192 i Constituição.

Art. S* Nas opci'açt'›cs realizadas pers instituições inte-
grantcs do Sistema Financeiro Nacional, É adtnis ível a capitalização
de juros com periodicidade inferior a um ano.

Parágrafo úiiico. Sempre que nccess(u'o ou quando so-
licitado pelo dcvcdor. ii apuração do valor exato d obrigação. ou dc
seu saldo devedor, scra feita pelo credor por iii o de planilha de
cálculo que evidcncic de mudo claro, preciso c dc 'cil entendimento
c compreensão, 0 valor principal da dívida, seus cn argos e despesas
contratuais, a parcela de juros c os critérios de . a incidência, ti
parcela correspondente a multas 'e dentais pcnalidad s contratuais.

Estabclccc a nulidade das disposições con-
tratuais que menciona e inverte, nas hipó-
teses que prevê, o ônus da prova tias ações
intcntzidtis para sua tlcclaiƒação.

o i›iu‹:sit)i2N't'E DA iu=.i›únt.tcA, no um zizi ziifiiiiitçâti
que lhe cotifcre o art. 62 da Constituição. adota a seguinte Medida
Provisória, com força dc lei: '

Art. I” São nulas de plciio direito as estipulaçõcs usurãrias,
assim consideradas as que estabeleçam:

l - tios contratos civis de iuúttio. taxas de juros superiores
as lcgiilincntc pcriiiititliis. caso em que devera o juiz. se requerido,
iijtist:'i-las ii incdidii legal oii, na liipotcsc de jii tcrcm sido cunipritlas,
iirtlcnar a rcstitiiição, cm dtibm. da quantia paga ein excesso, com
juros legais a contar da tlzna do pagamento indevido:

Il - nos ncgficios ji.irídicris não disciplinatlos pelas legis-
lações comcrcial e dc defesa do consuniidor. Iticros ou vantagens
patriiiioiiiais excessivos, estipulados em sittiação dc vulnerabilidade
da pane. caso ein que dcvergi o juiz. -requerido. restabelecer ti
cquiIfl›rio da relação contratual, ajustando-os ao valor corrente, ou, na
hipótese de cumprimento da obrigação, ordciiar a restituição. ciii
dobro, da qii_:iutia recebida ciii excesso, com juros legais a contar dri
data do pagauicttto indevido. '

Parágrafo único. Para a contigumção do lucro ou vaiitagein
excessivos, considerar-se~ão ti vontade das partes, as circunstâncias da
celebração do contrato, o seu conteúdo c natureza, Lt origem das
cortcsÍ›oii‹lcn|cs obrigaçt'›cs. as przilicns de niercado c as taxas de
juros egalnientc pi:riiii|i‹las.

Art. 2* São igualmente nulas de pleno direito as dispo-
sições contratuais quc, com o pretexto de conferir ou transmitir di-
reitos, são celcbrudas para garantir. direta ou indiretamente, contratos
civis dc mútuo com estipu ações usurárias.

An. 3* Nas ações que visem à declaração de nulidade de
estipulações com amparo no disposto nesta Medida Provisória, in-
cumbiríi ao credor ou beneficiáno do negócio o ônus de provar ti
regularidade jurídica das correspondentes obrigações, sempre que de-
monstrada pelo prejudicado. ou pelas circunstâncias do caso, il ve-
rossimilhança da alegação.

Art. 4* As disposições desta Medida Provisória não se
aplicam: ' _ i ‹i i. .. , . _

I - as instituições finaiiceiras c dentais instituições au-
torizadas ti funcionar pelo Banco Central do Brasil.. bem como as
operações realizadas nos mercados Financeiro, de capitais e de valores
mobiliários, que continuam regidas pelas nomiiis legais e regula-
tnentarcs que lhes são aplictiveisí '

_ ll - às sociedades de credito quc ten_hani por objeto social
exclusivo âi concessão de finiincmiiicntos ao microcmprcendcdnr;z,- . -

lll - Eis organizações da sociedade civil de interesse público
de que trata a Lei n* 9.790. de 23 de março de 1999. devidamente
registradas no Ministério da Justiça. que se dedicam a sistemas al-
temzitivos de crédito e não têm qualquer tipo de vinculação com o
Sistema Finzincciro Nacional.

Paraäafo único. Poderão também scr excluídas das dis-
osições desta cdida Provisória. mediante deliberação do Conselho

li/loiicttirio Nacional. outras niodalidadcs dc operações c negócios dc
natureza subsidiária, complementar ou acessória das atividades exer-
cidas no ambito dos mercados financeiro. de capitais e de valores
niobiliiírios.

Art. 5* Ficain convzilidridos os atos praticados com base na
Medida Provisória nf 2.172-Ill. de 26 de jullio dc 2001.

Art. 6* Esta Medida Provisória entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 7° Fica revogado o § 3' do art. 4* da Lei n” I.52I. de
26 de dezembro de l95l.

Brasília, 23 dc agosto de 200l; ISO* da Independência e
IU* da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
' ' " ' ` './I1.ré'Greg`a_rt` -

“ -*Pedro -Malan

custos a título dc p:ssoaI e de custeio. comprovado tiie-
diantc apreseiitação
esta variação resulte
processo didático-pc

§4“Apltt

dc planillia de custo. mesmo quando
da introdução de aprimoramentos no

llagógico. .

nillia de qtic truta o § 3” sera editada
em ato do Puder Ex‹:cutivo." (NR)

Att. 29 O

l'*, 2* e 3° para §§ 2”, 3” c 4°

-~§ i'-od
cia someiitc podera
ciisino superior. ao
tituição adotar o

Art. 3* Fi
cotn base na Medida Provisória

Art. 4* E
na data dc sua publicação.

rcgi

art. 6* da Lci-n'* 9.370. dc 1999, passa
a vigorar acrescido do scguinti : § l'-', renunicrandn-se os atuais §§

qsligamcnto do aluno por inadimplên-
ticorrcr ao linal do ano letivo ou. no
l'trial do scincstrc letivo quando ii ins-

c didatico semestral." (NR)

caiu convalidados os atos praticados
ti” 2.l73‹2Íi, de 26 dc julho de 2001.

sti Medida ProvisÓi'ia entra ein vigoi

Brasília,

F
.I

ai.

MEDIDA PROVISÓRIA N* 2.

2% de agosto dc 2001; l80'* da Iii-
tlcpcndíiiicia c II3'-' da Republic' .

EIKNANDO HENRIQUE CARDOSO
list' Gn'yu ri

' Fed rn Malmt
Prinlu Rwitilii Snifiu

l7( -79, DE 23 DE AGOSTO DE 2001

Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos
crédi s hão quitados de órgãos c entidadesIO
federais. e dá outras providências.

An. t=O

0 Pnssmrinrs DA t‹Et›úitr.1cA. no uso
da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição. adota' u

Ca astro Infonnativo de créditos não

seguinte Medida Provisória, cóm lprça de lei:

quitados do setor público federal ( ADIN) passa ii ser regulado por
esta Medida, Provisória.

" ' An. 2* o
físicas, tz jurídicas que:

i
_ l, _ I› I - sejam

rias vencidas c não pagas, p
ministração Pública Federal. di

. ll - esteja

il

CAlDlN content relação das pessoas

spmsaveis por obrigações pecuniá-
ra com órgãos e entidades da Ad-
rc

reta indireta;

m cn'm a iiiscrição nos cadastros iii-
dicadds, do Ministério da Fazenda, :iii uma das scguintcs situações:

_ J' I. zi) suspcn
soas Físicas- CPF;

. v b) declarada inaptfl perante o Cadastro Geral de
Contribuintes - CGC.

§l'1Osó
inciso I procedcrao. segundo
responsabilidade, as inclusões
rídicas que sc enquadrem nas h×

sa ou cancelada no Cadastro de Pes-

rgãos as entidades a que sc refere 0
norm' ~ próprias c sob sua exclusiva
no C DIN. de pessoas físicas ou ju-
ipóte es previstas neste artigo.

§ 2” A inclusã no CADIN far-se-ã setenta c
cinco dias após a comunicação
passível de inscrição naquele Cadasgko, fornecendo-sc todas as in-

' -- ' ' ' 'toformaçocs pertinentes ao débi

ao d vedar da existência do débito

§ 3” Tratando-se de comunicação expedida por
via postal ou telegráfica, para o
deu origem ao débito. considc
respectiva expedição. _

endere ;o indicado no instrumento que
mr-se-(il entregue após quinze dias da

§ 4' A notificaç' expedida pela Secretaria da
Receita Federal ou pela Procuradori' Geral da Fazenda Nacional,
dando conhecimento áo dev r da e istência do débito ou da suaedo
i×*=.°f.itÀã°.°.r@ Pívide _^_fi!=i. =\!°t›‹1.==f.‹'~_fl9 disseste f.-9 §.2.E -_ . _ _ ._ . . _, -_ ..---»---- - - - ‹ -- - --- - - - - - - -
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CÃMARA Dos DEPUTADOS Em 'Li 001

GABINETE DO LIDER DO PSDB

.-

OF. PSDB/l/N°¿¶ Li Q/2001 Brasilia,0LÍ de setembro de 2001

Senhor Presidente,

Venho solicitar a Vossa Excelência a gentileza de determinar a
substituição do Deputado AÉCIO NEVES pelo Deputado XICO GRAZIANO, como
membro titular, na Comissão Mista destinada a analisar aMP 2172-32/O1 (Estabelece a
nulidade das disposições contratuais que menciona, inverte, nas hipóteses que prevê, o
ônus da prova nas ações intentadas para sua declaração e altera o art. 1° da Lei n°
7.347, de 24 de julho de 1985.).

Atenciosamente,

%
ep do JUT HY JUNIOR

Líder do PSDB

__.._š-.c,
E
Serviço da Comissões Mista;A Sua Excelência o Senhor __ W. íqfizgli

Deputado E|=RA|M MORAES H, 38 ________,_____ 5
Presidente do Congresso Nacional em exercício

H:\Meus documentos\Comíssões\Oficio\oficíos aécio xico doc

GER 3.17.23.004-2 (JUN/00)
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MEDIDA PROVISÓRIA N9 2.172-32, DE 23 DE AGOSTO DE 2001.

Estabelece a nulidade das disposições contratuais que
menciona e inverte, nas hipóteses que prevê, o ônus da
prova nas ações intentadas para sua declaração.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 19 São nulas de pleno direito as estipulações usurárias, assim consideradas as que
estabeleçam:

I- nos contratos civis de mútuo, taxas de juros superiores às legalmente pemiitidas, caso
em que deverá o juiz, se requerido, ajustá-las à medida legal ou, na hipótese de já terem sido cumpridas,
ordenar a restituição, em dobro, da quantia paga em excesso, com juros legais a contar da data do
pagamento indevido;

II - nos negócios jurídicos não disciplinados pelas legislações comercial e de defesa do
consumidor, lucros ou vantagens patrimoniais excessivos, estipulados em situação de vulnerabilidade da
parte, caso em que deverá o juiz, se requerido, restabelecer o equilíbrio da relação contratual, ajustando-
os ao valor corrente, ou, na hipótese de cumprimento da obrigação, ordenar a restituição, em dobro, da
quantia recebida em excesso, com juros legais a contar da data do pagamento indevido.

Parágrafo único. Para a configuração do lucro ou vantagem excessivos, considerar-se-ão a
vontade das partes, as circunstâncias da celebração do contrato, o seu conteúdo e natureza, a origem das
correspondentes obrigações, as práticas de mercado e as taxas de juros legalmente permitidas.

Art. 29 São igualmente nulas de pleno direito as disposições contratuais que, com o
pretexto de conferir ou transmitir direitos, são celebradas para garantir, direta ou indiretamente, contratos
civis de mútuo com estipulações usurárias.

Art. 39 Nas ações que visem à declaração de nulidade de estipulações com amparo no
disposto nesta Medida Provisória, incumbirá ao credor ou beneficiário do negócio 0 ônus de provar a
regularidade jurídica das correspondentes obrigações, sempre que demonstrada pelo prejudicado, ou pelas
circunstâncias do caso, a verossimilhança da alegação.

Art. 49 As disposições desta Medida Provisória não se aplicam:

I- às instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco
Central do Brasil, bem como às operações realizadas nos mercados financeiro, de capitais e_ de valores
mobiliários, que continuam regidas pelas normas legais e regulamentares que lhes SãO apl1CaV6lS;

II - às sociedades de crédito que tenham por objeto social exclusivo a conçesiãqmde
financiamentos ao microempreendedor; 1 _.'),".)" Ç, .,

i .j,_; viu- = V ‹- R

í ""-lzbs_ ."r.:~:'‹_l ,zz-_z'.z 11' ›

Wi/ zv.L2z~õà2.,,
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III - às organizações da sociedade civil de interesse público de que trata a Lei ng 9.790, de
23 de março de 1999, devidamente registradas no Ministério da Justiça, que se dedicam a sistemas
alternativos de crédito e não têm qualquer tipo de vinculação com o Sistema Financeiro Nacional.

Parágrafo único. Poderão também ser excluídas das disposições desta Medida Provisória,
mediante deliberação do Conselho Monetário Nacional, outras modalidades de operações e negócios de
natureza subsidiária, complementar ou acessória das atividades exercidas no âmbito dos mercados
financeiro, de capitais e de valores mobiliários.

Art. 5g Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória ng 2.172-31,
de 26 dejulho de 2001.

Art. 6g Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7g Fica revogado o § 3g do art. 4g da Lei ng 1.521, de 26 de dezembro de 1951.

Brasília, 23 de agosto de 2001; 180g da Independência e ll3g da República.

aula

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Referenda eletrônica - José Gregori e Pedro Sampaio Malan .
MP-2172-32(L) É ~. l. ,

l›,Jerv1~f››2z /W»
O ,



Mensagem n2 86 8

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de
Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n9 2.172-32, de 23 de agosto de 2001, que
“Estabelece a nulidade das disposições contratuais que menciona e inverte, nas hipóteses que prevê,
o ônus da prova nas ações intentadas para sua declaração”.

Brasília, 23 de agosto de 2001.

sab
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4 ñ"iEm 16 de gostode 2001.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência
proposta de reedição da Medida Provisória ng 2.172-31, de 26 de julho de 2001, que estabelece a
nulidade das disposições contratuais que menciona, e inverte, nas hipóteses que prevê, o ônus da
prova nas ações intentadas para sua declaração.

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos
naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de
apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art-. 62 da
Constituição.

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição
de nova Medida Provisória.

Respeitosamente,

JosÉ GREGORI PEDRO sAM;PA1o MALAN
Ministro de Estado da Justiça Ministro de Estado da Fazenda

(Documento assinado eletronicamente)
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LEGISLAÇÃO CITADA

LEI N° 9.790, DE 23 DE MARÇO DE 1999.
Dispõe sobre a qualificação de pessoas jurídicas de direito
privado, sem fins lucrativos, como Organizações da
Sociedade Civil de Interesse Público, institui e disciplina o
Termo de Parceria, e dá outras providências.

LEI N° 1.521, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1951.
Altera dispositivos da legislação vigente sobre crimes
contra a economia popular.

Art. 4°. Constitui crime da mesma natureza a usura pecuniária ou real, assim se
considerando:

a) cobrar juros, comissões ou descontos percentuais, sobre dívidas em dinheiro
superiores à taxa permitida por lei; cobrar ágio superior à taxa oficial de câmbio, sobre
quantia permutada por moeda estrangeira; ou, ainda, emprestar sob penhor que seja
privativo de instituição oficial de crédito;

b) obter, ou estipular, em qualquer contrato, abusando da premente
necessidade, inexperiência ou leviandade de outra parte, lucro patrimonial que exceda
o quinto do valor corrente ou justo da prestação feita ou prometida.

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa, de cinco mil a vinte
mil cruzeiros.

§ 1°. Nas mesmas penas incorrerão os procuradores, mandatários ou
mediadores que intervierem na operação usuária, bem como os cessionários de
crédito usurário que, cientes de sua natureza ilícita, o fizerem valer em sucessiva
transmissão ou execução judicial.

§ 2°. São circunstâncias agravantes do crime de usura:
I - ser cometido em época de grave crise econômica;
ll - ocasionar grave dano individual;
Ill - dissimular-se a natureza usurária do contrato;
IV - quando cometido:
a) por militar, funcionário público, ministro de culto religioso; por pessoa cuja

condição econômico-social seja manifestamente superior à da vítima;
b) em detrimento de operário ou de agricultor; de menor de 18 (dezoito) anos ou

de deficiente mental, interditado ou não.
§ 3°. A estipulação de juros ou lucros usurários será nula, devendo o juiz ajustá-

los à medida legal, ou, caso já tenha sido cumprida, ordenar a restituição da quantia
para em excesso, com os juros legais a contar da data do pagamento indevido.
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.172-31, DE 26 DE JULHO DE 2001.

Estabelece a nulidade das disposições
contratuais que menciona e inverte, nas
hipóteses que prevê, o ônus da prova nas
ações intentadas para sua declaração.
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Aviso ng 954 - C. Civil.

Brasília, 23 de agosto de 2001

Senhor Primeiro Secretário,

Encamirrho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor
Presidente da República, submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida
Provisória ng 2.172-32 ,de 23 de agosto de 2001.

,z/.

z

chefe da casa civii
da Presidência da República

A Sua Excelência o Senhor
Senador CARLOS WILSON
Primeiro Secretário do Senado Federal W..--
BRASILIA-DF. 7
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Façam-se as substituições
solicitadas

| Q /2001,lim
OF. N9 302/01 -GLPFL Brasília, 25 de outubro de 2.001.

É

aziagx__-

\

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais, solicito seja feita a substituição na
indicação dos membros da Comissão Mista incumbida do estudo e parecer da
Medida Provisória ng 2.172-32, de 23 de agosto de 2001, que “Estabelece a
nulidade das disposições contratuais que menciona e inverte, nas hipóteses que prevê, o

ônus da prova nas ações intentadas para sua declaração", fÍCandO aSSim COnS'[ituÍda:

TITULARES SUPLENTES
Maria do Carmo Alves Geraldo Althoff
Jose Agripino Bernardo Cabral

Aten os e te,

mil 0. 1 It
se dor Huo NA 01_EÃo

íder do PFL no Sen do Federal

A Sua Excelência o Senhor
Senador RAMEZ TEBET
Presidente do Senado Federal
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OF/CAB/I/N° <Z/<z Brasflia, ÚÂ de nov mbro de 2001

Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Excelência que o Deputado OSMAR TERRA
passa a integrar, na qualidade de SUPLBVTE a Comissão Mista destinada a apreciar e
proferir parecer à Medida Provisória n° 2.172-32/2001, em substituição ao Deputado
WALDIR SCHMIDTI

POI' ODOITUITO, FGDOVO 3 VOSS3 EXCGÍÊDCÍZ DFOÉGSÉOS de €Sl`ÍITlâ

8 GIGVBUB COf7$Íd6I`âÇãO.

\// E ai.DGDUÉBUO ÚEDDEL Vl ll

LÍUGI' dO %DB

A Sua Excelência o Senhor
Senador MME TEET
Presidente do Senado Federal
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\ à '\` 'I ,, ç Faça-se a substituição
gg ~ , solicitada
` ‹n. ' _.

; x Em Q / Á /Í /2001
' g `

ow-«Seo _ az L/  `

o/=/GAB///N° Í 3Q_ Brasília, 06 de nave-mbr da 2001

I

Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Excelência que o Deputado JOÃO MATOS
passa a participar, na qualidade de TITULAR, da Comissão Mista destinada a apreciar e proferir
parecer à Medida Provisória n° 2172-32/2001, em vaga decorrente do afastamento do Deputado
MAURO BENEVIDES.

Por oportuno, renovo a Vossa Excelência protestos de estima e
elevada consideração.

” 7/al

Deputado GEDDEL VIEIRA MA
Líder do PMDB I

A Sua Excelência o Senhor
Senador RAMEZ TEBET
Presidente do Senado Federal
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leais, 7 sENADo FEDERAL
GABINETE DO LÍDER DO PMDB

OF.GLPMDB N° 271/2001 Brasília, 21 de novembro de 2001

Façam-se as substituições
solicitadas

Em 322 / :LL /200]

/Êa '
Senhor Presidente,

Nos temios regimentais, comunico a Vossa
Excelência a indicação dos membros do PMDB, em substituição aos
anteriormente indicados, que integrarão a Comissão Mista incumbida de
examinar e emitir parecer à Medida Provisória n° 2.172-32, de 23-8-2001,
que “Estabelece a nulidade das disposições contratuais que menciona e
inverte, nas hipóteses que prevê, o ônus da prova nas ações intentadas para sua
declaração”, ficando a mesma assim constituída:

TITULARES SUPLENTES

Senador Maguito Vilela Senador Íris Rezende

Senador Roberto Requião Senador Amir Lando

Cordialmente,

SenadorR A an Calhe os
Líder d PMDB pç

Exmo. Sr.
Senador Ramez Tebet
DD. Presidente do Congresso Nacional
Nesta
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Façam-se as substituições
solicitadas

Em .ÊÂ / 03 /2003
CÂMARA Dos DEPUTADOS
Gabinete do Líder do PPB

Brasília, 20 de março de 2003.Oficio n° 146/03

Senhor Presidente,

a Vossa Excelência, peloTenho a honra de indicar
D utado Ricardo Fiuza comoPartido Progressista Brasileiro - PPB, o ep

titular, e o Deputado Dilceu Sperafico, como suplente, em substituição
aos anteriormente indicados, para integrarem a Comissão Especial
destinada a apreciar a Medida Provisória n° 2.172-32, de 23 de agosto de

lidade das disposições contratuais que menciona
” ` t ntadas

2001, que “estabelece a nu
` ` ' s ue prevê, o ônus da prova nas açoes in ee inverte, nas hipotese q

para sua declaração”

i Cordialmente,

\"""““`“'* e utado Ped my

Líder

Excelentíssimo Senhor
Senador José Sarney
DD. Presidente do Congresso Nacional
Nesta
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5-. iii - sENADo FEDERAL
Jg! ' m1.zz 5§\ Gabinete do Líder do PFL

OF. N° 088/O3-GLPFL Brasília, 26 de

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais, indico, ar

março de 2003.

Façam-se as substituições
sol" f = !

Emaí?

p a comporem a Comissão Mista

incumbida do estudo e parecer da Medida Provis' ' °oria n 2.172-32 de 23 de agosto

de 2001, em substituição aos anteriormente ind'icados, os seguintes S

Senadores:

TITU LARES SUPLEN

enhores

TES

Renildo Santana Heráclito Fortes

José Agripino (mantido) " `Joao Ribeiro

A Sua Excelência o Senhor

senador .iosÉ sARNEY
Presidente do Senado Federal

Atenciosamente,

Sena r JO iiIPINO
Líder PFL no ado Federal

-s
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sENAD-......«' o FEDERAL

Á GABINETE Do LIDER Do PMDB

OF. GLPMDB n.° 130/2003 Brasília, 29 de abril de 2003

À publicação.

Em ou /2003

Senhor Presidente, ////eu/rf
Nos termos regimentais, comunico a Vossa Excelência a

indicação dos Senadores Renan Calheiros e Pedro Siinon como titulares, e o
Senador Mão Santa como suplente, na Comissão Mista incumbida de examinar e
emitir parecer à Medida Provisória n° 2172-32, de 23/8/01.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência votos de
apreço e consideração.

Senador nan Calhe`r0s
Líder 0 PMDB

Exmo. Sr.
Senador JOSE SARNEY
DD. Presidente do Congresso Nacional
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SF - 28-6-2000
14h30min

O Senhor Presidente da República adotou, em 23 de agosto de
2001 e publicou no dia 24 do mesmo mês e ano, a Medida Provisória n°
2.172-32, que “Estabelece a nulidade das disposições contratuais que
menciona, inverte, nas hipóteses que prevê, o ônus da prova nas ações
intentadas para sua declaração”.

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos dos
§§ 4° e 5° do art. 2° da Resolução n° 1/89-CN, e da Resolução n° 2/2000-CN,
fica assim constituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a
matéria:

Senadores

Titulares
PMDB
****Renan Calheiros
****Pedro Simon
BEL
***ReniIdo Santana
**José Agripino
PSDB
Romero Jucá
Bloco Oposição (PT/PDT/PPS)
Heloísa Helena
Eflê
Leomar Quintanilha
*PSB
Roberto Saturnino

Suplentes

1.****Mão Santa
2.Amir Lando

1.***Heráclito Fortes
2.***João Ribeiro

1.Antero de Barros

1.Jefferson Peres-PDT

1.Ernandes Amorim

1.Ademir Andrade

iilli
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Deputados

Titulares
Bloco (PSDB/PTB)
*Xico Graziano
Roberto Jefferson
Bloco (PMDB/PST/PTN)
*João Matos
Gastão Vieira
E
*Pedro lrujo
El
Professor Luizinho
EE
*Ricardo Fiuza
'Bloco (PL/PsL)
José Aleksandro

Suplentes

1.Jutahy Junior
2.Narcio Rodrigues

1.Renato Vianna
2.*Osmar Terra

1.*Osório Adriano

1.*João Paulo

1.*Dirceu Sperafico

1.João Caldas

De acordo com a Resolução n° 1, de 1989-CN, fica estabelecido
o seguinte calendário para a tramitação da matéria:

Dia
Dia
Até

Até
Até

28-6-2000 - designação da Comissão Mista**
- -2001 - instalação da Comissão Mista

29-8-2001 - prazo para recebimento de emendas e para a
Comissão Mista emitir o parecer sobre a
admissibilidade

7-9-2001 - prazo final da Comissão Mista
22-9-2001 - prazo no Congresso Nacional

**Comissão convalidada de acordo com o Ofício 103/99-CN,
publicado no DSF de 7-5-99, pág. 10573/74

*Substituição feita em 31-1-2001 - PFL (CD)
*Substituições feitas em 27-3-2001- PFL (SF)
**Substituições feitas em 25-4-2001- PFL (SF)
*Substituição feita em 8-5-2001 - PT (CD)
*Substituição feita em 8-8-2001- Bloco (PFL/PST) CD
*Substituição feita em 4-9-2001 - PSDB - (CD)
**Substituições feitas em 31-10-2001 - PFL - (SF)
*,*Substituições feitas em 6-1 1-2001 - PMDB - (CD)
*Substituição do Sen. Jader Barbalho pelo Sen. Maguito Vilela, feita em

22-l 1-2001 - PMDB (SF)
*Substituição do Sen. José Alencar pelo Sen. Roberto Requião, feita em

22-l 1-2001 - PMDB (SF)
*Substituições feitas, em 26-03-2003 - PPB - (CD)
***Substituições feitas em 27-3-2003 - PFL - SF
****Substiti1ições feitas em 30-04-2003 - PMDB - SF

* Designações feitas nos tennos da Resolução n° 2, de 2000-CN. É 3 _., _~ ¡~.¿.-› .¢_ z__ ä
7 ¬ L 'J Ú N Ó;/L\
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Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências que julgar
pertinentes, Ofício n° 333, datado de 23 de outubro do corrente, da Associação dos
Juízes Federais do Brasil, solicitando providências no sentido de acelerar o processo de
votação das 61 Medidas Provisórias editadas antes da promulgação da Emenda
Constitucional n° 32, de 2001, que “altera dispositivos dos arts. 48, 57, 61, 62, 64, 66, 84.
88 e 246 da Constituição Federal e dá outras providências”.

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de alto
apreço e distinta consideração.

(

I 'QÃ_

Deputa AECIO NEV
i' residente

×

A Sua Excelência o Senhor
Senador RAMEZ TEBET
Presidente do Senado Federal
N E S T A

F:\Word\Najur\Ana Regina\Oficios SGM-P\Pres. SF - Associação dos Juízes Federais do Brasil.doc
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Medidas Provisórias antigas serão entulho da era FHC
O alerta foi feito hoje à imprensa pela AJUFE, que afirma que as 61 Medidas Provisórias anteriores à Emenda 32, às
quais estão apensas cerca de 1.500 reedições sucessivas, virarão o grande entulho da era FHC para seu sucessor se
não votadas ou revogadas logo.

AJUFE alerta:
Medidas Provisórias antigas serão entulho da era FHC
No momento em que o Congresso corre o risco de parar se não forem votadas as 25
Medidas Provisórias que já trancam a pauta da Câmara - e que chegarão a 31 caso os
congressistas não se reúnam antes do Segundo Turno - a Associação dos Juízes Federais
do Brasil (AJUFE) alerta que existe uma situação ainda pior em termos de segurança
legislativa e que foi esquecida pelos parlamentares. Trata-se das 61 Medidas Provisórias
anteriores à Emenda Constitucional n° 32, de 2001 - a que criou esse sistema que tranca
a pauta de votação na Câmara e Senado toda vez que uma MP não for apreciada em até
45 dias, contados de sua publicação (parágrafo 6° do artigo 62 da Constituição, conforme
a EMC 32).
De acordo com o artigo 2° dessa Emenda, todas as medidas provisórias editadas antes
de sua publicação continuam em vigor até que uma nova MP as revogue explicitamente
ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. "Ou seja, enquanto o Presidente da
República não tomar a iniciativa de editar nova MP para revogá-las ou os presidentes da
Câmara ou do Senado não as submeterem ao processo legislativo, elas continuam tendo
força de lei, sem que tenham sido aprovadas pelo Poder competente", denuncia o
presidente da AJUFE, juiz Paulo Sérgio Domingues.
Segundo Domingues, a situação é muito grave, pois essas 61 MPs englobam alterações
legislativas estabelecidas em quase 1.500 reedições anteriores. Todas em vigor, de
acordo com a Emenda 32. Figuram nessas MPs temas de extrema importância que
deveriam ser discutidos pelo Congresso, tais como a definição das normas de regulação
para o setor de medicamentos e da fórmula de reajuste de preços, o acréscimo do
dispositivo da transcendência à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o reajuste dos
benefícios mantidos pela Previdência Social, a regulamentação da Convenção sobre
Diversidade Biológica e do acesso ao patrimônio genético do país e as relações
financeiras entre a União e o Banco Central.
"O problema é que esse enorme pacote legislativo está hoje numa espécie de limbo,
acima das leis comuns, o que nos impõe a situação patológica de convivermos no Brasil
com Medidas Provisórias Permanentes", critica o juiz, lembrando que algumas dessas MPs
já vigoram há cinco anos. A AJUFE acredita que, se quiserem garantir real segurança
jurídica no país, os parlamentares precisam enfrentar a questão e começar a votar esse
saldo de MPs. "O Ideal é que elas fossem avaliadas ainda este ano, para não se
transformarem num lamentável entulho da era FHC".

21/10/2002
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OFÍCIO AJUFE Nasa

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Brasilia, 23 de outubro de 2002.

Servimo-nos do presente para alertar Vossa Excelência quanto à existência de 61 Medidas
Provisórias anteriores à Emenda Constitucional n. 32/2001. De acordo com o artigo 2° dessa Emenda, as
Medidas antigas continuam tendo força de lei até quc seja editada uma nova que as revogue explicitamente ou
até deliberação definitiva do Congresso Nacional.

Dessa forma, encontramo-nos na peculiar situação de haver Medidas Provisórias permanentes, o
que reflete uma anomalia no sistema. Daí a urgência de se votar imediatamente as MP`s necessarias para
garantir uma real segurança jurídica no país.

Tendo em vista tal situação, tomamos a liberdade de spgerir a Vossa Excelência a tomada das
providências cabíveis no sentido de acelerar o processo de votação das 61 Medidas ProvisóriasZ anteriores a_
Emenda Constitucional n. 32 que englobam alterações legislativas estabelecidas ein quase 1.500 reedições.
E vigor e se referem a temas importantes que deveriam ser amplamente discutidos
pelo Congresso, corno a definição das normas de regulação para o setor de medicamentos e da fónnula de
reajuste de preços, o acréscimo do dispositivo da transcendência à Consolidação das Leis do Trabalho, o
reajuste dos benefieios mantidos pela Previdência Social, a regulamentação da Convenção sobre Diversidade
Biológica e do acesso ao patrimônio genético do país e as relaçoes financeiras entre a Uniao e o Banco Central.

Na tentativa de evitar que persista o problema e que ele se torne crônico no âmbito do processo
legislativo brasileiro é que fazemos as presentes considerações.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência protestos de elevada consideração e apreço.
Atenciosamente,

i ll 'I es/.ati 0 Sergio omingu
 1~ e da AJUFE

1,/

Exm°. Sr.

Deputado Aécio Neves

Presidente da Câmara dos Deputados
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f Gabinete da Prasšcšância/ " ,. ~'/'“"Í,i ç . .K ¿/// /z Em 2.9/ ,xo Oâ
De ordem ao \`3r:I:o.° Y~;._.e e;ár¡o-Geral.
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